
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI N° 476/1984
 
 
SÚMULA: Estima Receita e Fixa Despesa 
do Município de Cambé, Estado do Paraná, 
para o exercício de 1985.
 
 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CAMBÉ,  ESTADO  DO  PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

 
LEI:

 
 
ART 1°.- O Orçamento-Programa do Município de Cambé, para o exercício financeiro 
de  1985,  discriminado  pelos  anexos  integrantes  desta  Lei,  estima  Receita  em  Cr$ 
16.350.000.000 (dezesseis bilhões e trezentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) e fixa a 
Despesa em igual quantia.
 
ART. 2°.  A Receita  será realizada mediante  a arrecadação das rubricas previstas na 
Legislação em vigor e de conformidade com o seguinte desdobramento:
 
I-  RECEITAS DE RECURSOS PRÓPRIOS                  CORRENTES                         
CAPITAL                               TOTAL

Receita Tributária Cr$ 2.925.110.000 - 2.925.110.000
Receita Patrimonial Cr$ 107.520.000 - 107.520.000
Receita Industrial Cr$ 10.000 - 10.000
Outras  Receitas 
Correntes

Cr$ 230.120.000 - 230.120.000

Alienação de Bens Cr$ - 20.000 20.000
Outras  Receitas  de 
Capital

Cr$ - 10.000 10.000

 
Sub- Total

 
Cr$

 
3.262.760.000

 
30.000

 
3.262.790.000

 
 
II-  RECEITAS  DE  RECURSOS  TRANFERIDOS               CORRENTES              
CAPITAL                               TOTAL

a.  Receitas 
Transferidas Diversas

    

    Transferências 
Correntes

Cr
$

8.587.020.000 - 8.587.020.000

    Transferências  de 
Capital

Cr
$

- 1.500.130.000 1.500.130.000

b.  Fundo  de Cr    
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Participação  dos 
Municípios

$

    Transferências 
Correntes

Cr
$

1.500.000.000 - 1.500.000.000

    Transferências  de 
Capital

Cr
$

- 500.000.000 500.000.000

 
Sub-Total

 
Cr
$

 
10.087.020.000

 
2.000.130.000

 
12.087.150.000

 
III- RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS

Operações  de 
Crédito

Cr$ - 1.000.060.000 1.000.060.000

 
Sub-Total

 
Cr$

 
-

 
1.000.060.000

 
1.000.060.000

 
TOTAL  GERAL 
DAS RECEITAS

 
Cr$

 
13.349.780.000

 
3.000.220.000

 
16.350.000.000

 
ART.  3°.-  A  Despesa  será  realizada  de  acordo  de  acordo  com  o  seguinte 
desdobramento:
 
I- DESPESA DO ÓRGÃO LEGISLADOR                                    CORRENTES            
                        CAPITAL                               TOTAL

Legislativo Municipal Cr$ 220.900.000 5.410.000 226.310.000
 
II- DESPESAS DOS ÓRGÃOS DO EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito Cr$ 278.400.000 130.000.000 408.400.000
Assessoria  de 
Planejamento

Cr$ 80.820.000 363.000.000 443.820.000

Assessoria Financeira Cr$ 37.000.000 - 37.000.000
Procuradoria Jurídica Cr$ 140.800.000 9.000.000 149.800.000
Departamento  de 
Administração

Cr$ 718.300.000 160.110.000 878.410.000

Departamento  de 
Fazenda

Cr$ 796.618.000 432.010.000 1.228.628.000

Departamento  de 
Educação e Cultura

Cr$ 1.430.210.000 824.000.000 2.254.210.000

Departamento de Bem 
Estar Social

Cr$ 742.501.000 77.000.000 819.501.000

Deptº  de  Obras  e 
Serviços Públicos

Cr$ 2.777.770.000 4.642.501.000 7.420.271.000
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Comissão  de 
Recreação  e  Esportes 
Municipal de Cambé - 
CREM

 
Cr$

 
297.650.000

 
176.000.000

 
473.650.000

 
 
III-  DESPESAS  COM  RECURSOS  DO  FUNDO  DE  PARTICIPAÇÃO  DOS 
MUNICÍPIOS

Departamento  de 
Administração

Cr$ 50.000.000 - 50.000.000

Departamento  de 
Educação e Cultura

Cr$ 1.160.000.000 - 1.160.000.000

Deptº  de  Obras  e 
Serviços Públicos

Cr$ - 790.000.000 790.000.000

 
IV- DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDO RODOVIÁRIO NACIONAL

Deptº  de  Obras  e 
Serviços Públicos

Cr$ 10.000.000 - 10.000.000

     
TOTAL Cr$ 8.740.969.000 7.609.031.000 16.350.000.000

 
ART. 4°.- Nos termos do Artigo 7° da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
fica o Executivo Municipal autorizado a:
 

I-                   Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinqüenta 
por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei;

II-                Abrir  créditos  adicionais  suplementares  para  atender  despesas 
vinculadas à Receitas Extraordinária até o limite do excesso da arrecadação 
efetivamente verificado na Receita a que estiver vinculada;

III-              Realizar operações de crédito por antecipação da Receita, observando 
como  limite  a  quarta  parte  da  Receita  Total,  estimada  para  o  exercício 
financeiro, de acordo com o artigo 67, da Constituição Federal.

 
ART. 5°.-  Para atender os créditos adicionais suplementares de que trata o Item I, do 
artigo anterior, serão utilizados os recursos previstos no parágrafo 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320/64.
 
ART.  6°.-  A Tabela  explicativa  da  Despesa  do  Órgão  Legislativo  Municipal,  será 
baixado por sua mesa Executiva, através de Decreto Legislativo.
 
ART.  7°.-  Esta  Lei  entrará  em  vigor  no  dia  1°  de  janeiro  de  1985,  revogadas  as 
disposições em contrário.
 

EDIFICIO  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMBÉ,
aos 10 de dezembro de 1984.

 

3



 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

 
Luiz Carlos Jorge Hauly                                                        Antonio Avelino Bertan
    Prefeito Municipal                                            Diretor do Deptº de Administração
 
                                                 David Maireno
                                             Assessor Financeiro
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